
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos
Servidores Públicos Civis da União, das
Autarquias e das Fundações Públicas Federais.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

.......................................................................................................................................................

TÍTULO II
 DO PROVIMENTO, VACÂNCIA, REMOÇÃO, REDISTRIBUIÇÃO E SUBSTITUIÇÃO

CAPÍTULO I
 DO PROVIMENTO

Seção I
 Disposições Gerais

.......................................................................................................................................................

Art. 8º São formas de provimento de cargo público:
I - nomeação;
II - promoção;
III - (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997).
IV - (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997).
V - readaptação;
VI - reversão;
VII - aproveitamento;
VIII - reintegração;
IX - recondução.

Seção II
 Da Nomeação

Art. 9º A nomeação far-se-á:
I - em caráter efetivo, quando se tratar de cargo isolado de provimento efetivo ou

de carreira;
II - em comissão, inclusive na condição de interino, para cargos de confiança

vagos.
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.
Parágrafo único. O servidor ocupante de cargo em comissão ou de natureza

especial poderá ser nomeado para ter exercício, interinamente, em outro cargo de confiança,
sem prejuízo das atribuições do que atualmente ocupa, hipótese em que deverá optar pela
remuneração de um deles durante o período da interinidade.

* Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.
.......................................................................................................................................................
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Seção IV
 Da Posse e do Exercício

.......................................................................................................................................................

Art. 20. Ao entrar em exercício, o servidor nomeado para cargo de provimento
efetivo ficará sujeito a estágio probatório por período de 24 (vinte e quatro) meses, durante o
qual a sua aptidão e capacidade serão objeto de avaliação para o desempenho do cargo,
observados os seguintes fatores:

I - assiduidade;
II - disciplina;
III - capacidade de iniciativa;
IV - produtividade;
V - responsabilidade.
§ 1º Quatro meses antes de findo o período do estágio probatório, será submetida

à homologação da autoridade competente a avaliação do desempenho do servidor, realizada
de acordo com o que dispuser a lei ou o regulamento do sistema de carreira, sem prejuízo da
continuidade de apuração dos fatores enumerados nos incisos I a V deste artigo.

§ 2º O servidor não aprovado no estágio probatório será exonerado ou, se estável,
reconduzido ao cargo anteriormente ocupado, observado o disposto no parágrafo único do art.
29.

§ 3º O servidor em estágio probatório poderá exercer quaisquer cargos de
provimento em comissão ou funções de direção, chefia ou assessoramento no órgão ou
entidade de lotação, e somente poderá ser cedido a outro órgão ou entidade para ocupar
cargos de Natureza Especial, cargos de provimento em comissão do Grupo-Direção e
Assessoramento Superiores - DAS, de níveis 6, 5 e 4, ou equivalentes.

* § 3º acrescido pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.
§ 4º Ao servidor em estágio probatório somente poderão ser concedidas as

licenças e os afastamentos previstos nos arts. 81, incisos I a IV, 94, 95 e 96, bem assim
afastamento para participar de curso de formação decorrente de aprovação em concurso para
outro cargo na Administração Pública Federal.

* § 4º acrescido pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.
§ 5º O estágio probatório ficará suspenso durante as licenças e os afastamentos

previstos nos arts. 83, 84, § 1º, 86 e 96, bem assim na hipótese de participação em curso de
formação, e será retomado a partir do término do impedimento.

* § 5º acrescido pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.

Seção V
 Da Estabilidade

Art. 21. O servidor habilitado em concurso público e empossado em cargo de
provimento efetivo adquirirá estabilidade no serviço público ao completar 2 (dois) anos de
efetivo exercício.
.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
 DA REMOÇÃO E DA REDISTRIBUIÇÃO

.......................................................................................................................................................

Seção II
 Da Redistribuição
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Art. 37. Redistribuição é o deslocamento de cargo de provimento efetivo, ocupado
ou vago no âmbito do quadro geral de pessoal, para outro órgão ou entidade do mesmo Poder,
com prévia apreciação do órgão central do SIPEC, observados os seguintes preceitos:
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.

I - interesse da administração;
* Inciso acrescentado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.
II - equivalência de vencimentos;
* Inciso acrescentado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.
III - manutenção da essência das atribuições do cargo;
* Inciso acrescentado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.
IV - vinculação entre os graus de responsabilidade e complexidade das atividades;
* Inciso acrescentado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.
V - mesmo nível de escolaridade, especialidade ou habilitação profissional;
* Inciso acrescentado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.
VI - compatibilidade entre as atribuições do cargo e as finalidades institucionais

do órgão ou entidade.
* Inciso acrescentado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.
§ 1º A redistribuição ocorrerá ex officio para ajustamento de lotação e da força de

trabalho às necessidades dos serviços, inclusive nos casos de reorganização, extinção ou
criação de órgão ou entidade.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.
§ 2º A redistribuição de cargos efetivos vagos se dará mediante ato conjunto entre

o órgão central do SIPEC e os órgãos e entidades da Administração Pública Federal
envolvidos.

* § 2º acrescentado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.
§ 3º Nos casos de reorganização ou extinção de órgão ou entidade, extinto o cargo

ou declarada sua desnecessidade no órgão ou entidade, o servidor estável que não for
redistribuído será colocado em disponibilidade, até seu aproveitamento na forma dos arts. 30 e
31.

* § 3º renumerado e alterado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.
§ 4º O servidor que não for redistribuído ou colocado em disponibilidade poderá

ser mantido sob responsabilidade do órgão central do SIPEC, e ter exercício provisório, em
outro órgão ou entidade, até seu adequado aproveitamento.

* § 4º acrescentado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.
.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
 DA SUBSTITUIÇÃO

Art. 38. Os servidores investidos em cargo ou função de direção ou chefia e os
ocupantes de cargo de Natureza Especial terão substitutos indicados no regimento interno ou,
no caso de omissão, previamente designados pelo dirigente máximo do órgão ou entidade.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.
§ 1º O substituto assumirá automática e cumulativamente, sem prejuízo do cargo

que ocupa, o exercício do cargo ou função de direção ou chefia e os de Natureza Especial, nos
afastamentos, impedimentos legais ou regulamentares do titular e na vacância do cargo,
hipóteses em que deverá optar pela remuneração de um deles durante o respectivo período.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.
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§ 2º O substituto fará jus à retribuição pelo exercício do cargo ou função de
direção ou chefia ou de cargo de Natureza Especial, nos casos dos afastamentos ou
impedimentos legais do titular, superiores a trinta dias consecutivos, paga na proporção dos
dias de efetiva substituição, que excederem o referido período.

* § 2º com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 6.880, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1980

Dispõe sobre o Estatuto dos Militares.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

ESTATUTO DOS MILITARES

.......................................................................................................................................................

TÍTULO III
 DOS DIREITOS E DAS PRERROGATIVAS DOS MILITARES

CAPÍTULO I
 DOS DIREITOS

.......................................................................................................................................................

Seção III
 Da Promoção

Art. 59. O acesso na hierarquia militar, fundamentado principalmente no valor
moral e profissional, é seletivo, gradual e sucessivo e será feito mediante promoções, de
conformidade com a legislação e regulamentação de promoções de oficiais e de praças, de
modo a obter-se um fluxo regular e equilibrado de carreira para os militares.

Parágrafo único. O planejamento da carreira dos oficiais e das praças é atribuição
de cada um dos Ministérios das Forças Singulares.

Art. 60. As promoções serão efetuadas pelos critérios de antigüidade,
merecimento ou escolha, ou, ainda, por bravura e "post mortem".

§ 1º Em casos extraordinários e independentemente de vagas, poderá haver
promoção em ressarcimento de preterição.

§ 2º A promoção de militar feita em ressarcimento de preterição será efetuada
segundo os critérios de antigüidade ou merecimento, recebendo ele o número que lhe
competir na escala hierárquica, como se houvesse sido promovido, na época devida, pelo
critério em que ora é feita sua promoção.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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LEI COMPLEMENTAR Nº 35, DE 14 DE MARÇO DE 1979

Dispõe sobre a Lei Orgânica da Magistratura
Nacional.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA :
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei

Complementar:
.......................................................................................................................................................

TÍTULO V
 DA MAGISTRATURA DE CARREIRA

.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DA PROMOÇÃO, DA REMOÇÃO E DO ACESSO

Art. 80. A lei regulará o processo de promoção, prescrevendo a observância dos
critérios de antigüidade e de merecimento, alternadamente, e o da indicação dos candidatos à
promoção por merecimento, em lista tríplice, sempre que possível.

§ 1º Na Justiça dos Estados:
I - apurar-se-ão na entrância a antigüidade e o merecimento, este em lista tríplice,

sendo obrigatória a promoção do juiz que figurar pela quinta vez consecutiva em lista de
merecimento; havendo empate na antigüidade, terá precedência o juiz mais antigo na carreira;

II - para efeito da composição da lista tríplice, o merecimento será apurado na
entrância e aferido com prevalência de critérios de ordem objetiva, na forma do regulamento
baixado pelo Tribunal de Justiça, tendo-se em conta a conduta do juiz, sua operosidade no
exercício do cargo, número de vezes que tenha afigurado na lista, tanto para entrância a
prover, como para as anteriores, bem como o aproveitamento em cursos de aperfeiçoamento;

III - no caso de antigüidade, o Tribunal de Justiça, ou seu órgão especial, somente
poderá recusar o juiz mais antigo pelo voto da maioria absoluta de seus membros, repetindo-
se a votação até fixar-se a indicação;

IV - somente após 2 (dois) anos de exercício na entrância, poderá o juiz ser
promovido, salvo se não houver, com tal requisito, quem aceite o lugar vago, ou se forem
recusados, pela maioria absoluta dos membros do Tribunal de Justiça, ou de seu órgão
especial, candidatos que hajam completado o período.

§ 2º Aplica-se, no que couber, aos juízes togados da Justiça do Trabalho, o
disposto no parágrafo anterior.

Art. 81. Na magistratura de carreira dos Estados, ao provimento inicial e à
promoção por merecimento precederá a remoção.

§ 1º A remoção far-se-á mediante escolha pelo Poder Executivo, sempre que
possível, de nome constante de lista tríplice, organizada pelo Tribunal de Justiça e contendo
os nomes dos candidatos com mais de 2 (dois) anos de efetivo exercício na entrância.
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§ 2º A juízo do Tribunal de Justiça, ou de seu órgão especial, poderá, ainda, ser
provida, pelo mesmo critério fixado no parágrafo anterior, vaga decorrente de remoção,
destinando-se a seguinte, obrigatoriamente, ao provimento por promoção.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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LEI COMPLEMENTAR Nº 75, DE 20 DE MAIO DE 1993

Dispõe sobre a Organização, as Atribuições e
o Estatuto do Ministério Público da União.

.......................................................................................................................................................

TÍTULO III
 DAS DISPOSIÇÕES ESTATUTÁRIAS ESPECIAIS

CAPÍTULO I
 DA CARREIRA

.......................................................................................................................................................

Seção V
 Das Promoções

Art. 199. As promoções far-se-ão, alternadamente, por antigüidade e
merecimento.

§ 1º A promoção deverá ser realizada até trinta dias da ocorrência da vaga; não
decretada no prazo legal, a promoção produzirá efeitos a partir do termo final dele.

§ 2º Para todos os efeitos, será considerado promovido o membro do Ministério
Público da União que vier a falecer ou se aposentar sem que tenha sido efetivada, no prazo
legal, a promoção que cabia por antigüidade, ou por força do § 3º do artigo subseqüente.

§ 3º É facultada a recusa de promoção, sem prejuízo do critério de preenchimento
da vaga recusada.

§ 4º É facultada a renúncia à promoção, em qualquer tempo, desde que haja vaga
na categoria imediatamente anterior.

Art. 200. O merecimento, para efeito de promoção, será apurado mediante
critérios de ordem objetiva, fixados em regulamento elaborado pelo Conselho Superior do
respectivo ramo, observado o disposto no art. 31 desta lei Complementar.

§ 1º À promoção por merecimento só poderão concorrer os membros do
Ministério Público da União com pelo menos dois anos de exercício na categoria e integrantes
da primeira quinta parte da lista de antigüidade, salvo se não houver com tais requisitos quem
aceite o lugar vago; em caso de recusa, completar-se-á a fração incluindo-se outros
integrantes da categoria, na seqüência da ordem de antigüidade.

§ 2º Não poderá concorrer à promoção por merecimento quem tenha sofrido
penalidade de censura ou suspensão, no período de um ano imediatamente anterior à
ocorrência da vaga, em caso de censura; ou de dois anos em caso de suspensão.

§ 3º Será obrigatoriamente promovido quem houver figurado por três vezes
consecutivas, ou cinco alternadas, na lista tríplice elaborada pelo Conselho Superior.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................


